
INDICAÇÃO Nº 
2378
, DE 2015

                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin que autorize a construção do monumento “Marco da Paz” no Palácio dos Bandeirantes.

JUSTIFICATIVA

“Como a Paz é uma palavra curta, mas forte, poderosa e necessária cada ser humano pode carregá-la consigo na mente e no coração.”,

 disse idealizador do monumento “Marco da Paz”, o Sr. Gaetano Brancati Luigi.

O “Marco da Paz” é um monumento único no gênero. Foi criado, entre outras coisas, para inspirar na Humanidade a importância da Cultura da Paz, para que, nas nossas futuras gerações, ele seja a realidade que buscamos de um mundo melhor. 

Este monumento já atravessou as fronteiras brasileiras e levou a sua essência e mensagem de Paz e Fraternidade, entre os povos do mundo todo.

                                      O primeiro Marco da Paz, hoje instalado no “Pateo do Collegio” (berço da Cidade de São Paulo), é visitado diariamente por turistas do mundo inteiro que fazem questão de tirar fotos com os pés sobre a placa de bronze de seu Continente, além de crianças e jovens estudantes.

Simbologia do Marco da Paz: 

POMBA = Anunciação;

ARCO = Transpor para um novo tempo – Vida e, 

CONTINENTES = Fraternidade entre os povos.

                                    Considerando a necessidade de inspirar na Humanidade a importância da Cultura da Paz, principalmente nesse momento de intolerância que vivemos, apelo a Vossa Excelência no sentido de sensibilizá-lo para a autorização da instalação desse valoroso monumento.

                                     Sendo assim, rogo a Vossa Excelência a especial atenção na demanda apresentada.                                         

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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